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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SEROPÉDICA

ATOS DO PODER EXECUTIVO

EXTRATO - DECISÃO DE REVOGAÇÃO.

Referente: Termo de Revogação – Processo nº 06167/2015.

O Prefeito Municipal de Seropédica, no uso de sua competência e tendo como prer-
rogativas os regramentos estatuídos pela Lei Orgânica do Município, bem como: 
Considerando a supremacia da Administração Pública a fim de evitar dano ao erário; 
Considerando que foi verificado pela Controladoria Geral do Município a necessida-
de de realização de revogação do Termo de Reconhecimento de Dívida expedido 
nos autos do Processo nº 06167/2015; Considerando os pagamentos já realizados 
por base o Termo de Reconhecimento de Dívida expedido nos autos do Processo 
nº 06167/2015. DECIDE: Tendo como princípio o interesse da Administração e a 
conveniência administrativa e considerando a necessidade evitar dano ao erário,  
REVOGAR o Termo de Reconhecimento de Dívida expedido nos autos do Processo 
nº 06167/2015.

Anabal Barbosa de Souza
Prefeito
[]
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PORTARIA Nº. 0794/2020 

 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, no uso de suas atribuições legais e, 
considerando a necessidade de regulamentar e fiscalizar o cumprimento dos contratos. 
 
 
ESTABELECE COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO 
CONTRATO, REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 8459/2019. 
 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo, para compor a Comissão de Fiscalização de 
cumprimento dos termos do Contrato, referente ao Processo Administrativo n.° 8459/2019, 
cujo objeto é a contratação de sociedade empresarial para aquisição de equipamentos para 
coberturas de eventos. 
 
 
 
 

1) Cristiano Barbosa do Nascimento – Matr. 15116 – Gerente de Eventos; 
2) Fabio Silva de Moura – Matr. 17412 – Subsecretário de Comunicação; 
3) Javier Enrique Sanchez Cortes – Matr. 17356 – Coord. de Captação e Convênios. 

 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.  
 
 

Seropédica, 15 de dezembro de 2020. 
 

 
Registra-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
 
 
 

 
ANABAL BARBOSA DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº. 0795/2020 

 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, no uso de suas atribuições legais e, 
considerando a necessidade de regulamentar e fiscalizar o cumprimento dos contratos. 
 
 
 
ESTABELECE COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO CONTRATO 
REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2264/2020 – TRM SOLUÇÕES 
EIRELI-ME. 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo, para compor a Comissão de Fiscalização de 
cumprimento dos termos do Contrato, referente ao Processo Administrativo nº 2264/2020 cujo 
objeto é a manutenção corretiva e preventiva de aparelhos de ar condicionado tipo (janela e split).   
 
 
 

1) Gislayne de Freitas Silva – Matr. 12471 – Chefe de Gabinete; 
2) Bruno Cabral de Lima – Matr. 17049 – Auxiliar Administrativo; 
3) Lucas Silva Gonçalves – Matr. 17310 – Auxiliar Administrativo. 

 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
 

Seropédica, 15 de dezembro de 2020. 
 

 
Registra-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
 
 

 
ANABAL BARBOSA DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº. 0793/2020 

 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, no uso de suas atribuições legais e, 
considerando a necessidade de regulamentar e fiscalizar o cumprimento dos contratos. 
 
 
ESTABELECE COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO 
CONTRATO, REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 8428/2020. 
 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo, para compor a Comissão de Fiscalização de 
cumprimento dos termos do Contrato, referente ao Processo Administrativo n.° 8428/2020, 
cujo objeto é a contratação de sociedade empresarial para locação de estruturas, iluminação, 
som, gerenciamento, montagem e desmontagem para eventos do município.  
 
 
 
 

1) Cristiano Barbosa do Nascimento – Matr. 15116 – Gerente de Eventos; 
2) Fabio Silva de Moura – Matr. 17412 – Subsecretário de Comunicação; 
3) Javier Enrique Sanchez Cortes – Matr. 17356 – Coord. de Captação e Convênios. 

 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.  
 
 

Seropédica, 15 de dezembro de 2020. 
 

 
Registra-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
 
 
 

 
ANABAL BARBOSA DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº. 0796/2020 

 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, no uso de suas atribuições legais e, 
considerando a necessidade de regulamentar e fiscalizar o cumprimento dos contratos. 
 
 
ESTABELECE COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO CONTRATO, 
REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3947/2020. 
 
 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo, para compor a Comissão de Fiscalização de 
cumprimento dos termos do Contrato, referente ao Processo Administrativo n.° 3947/2020. 
 
 
1) Mario Luiz Silverio de Aguiar Guedes – Matr. 17138 – Coord. de Expediente Administrativo; 
2) Renata de Amorim Gomes de Araujo – Matr. 12991 – Direção de Administração em Saúde; 
3) Aline Alves da Silva de Souza – Matr. 13962 – Coord. de Unidade de Urgência e Emergência. 

 
 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
 

Seropédica, 15 de dezembro de 2020. 
 

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.            
 
 
 
 

ANABAL BARBOSA DE SOUZA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 

Estado do Rio de Janeiro 
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Procuradoria Geral do Município  

 

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 31/2017,  DESTINADA Á LOCAÇÃO DE IMOVEL PARA 

INSTALAÇÃO DAS DEPENDÊNCIAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, 

REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 09160/2017. 

 

LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE SEROPÉDICA ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

CULTURA E ESPORTES. 

LOCADOR: ALDACIR MEDEIROS JUNIOR. 

CPF N.º: 698.945.907-72. 

 

OBJETO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO 31/2017 POR 12 (DOZE) MÊSES. 

 

VALOR: O VALOR TOTAL DO PRESENTE INSTRUMENTO É DE R$ 280.958,76 (DUZENTOS E OITENTA MIL 

NOVECENTOS E CINQUENTA E OITO REAIS E SETENTA E SEIS CENTAVOS). 

 

EMPENHO: 681/2020 
 

FICAM MANTIDAS. IN TOTUM, AS DEMAIS CLÁUSULAS CONTRATUAIS ORIUNDAS DO PROCESSO 

ADMINISTRATIVO N.º 09160/2017, INCLUSIVE OBJETO DO CONTRATO E DEMAIS ELEMENTOS 

RESPECTIVOS. 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI N.º 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES. 

 

 

DATA: SEROPÉDICA, 15 DE DEZEMBRO DE 2020. 

 

 

 

ORIGINAL ASSINADO

ORIGINAL ASSINADO
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